
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 317/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças, óleo lubrificante 
e serviços mecânicos para manutenção corretiva da Pá Carregadeira XCMG e Retroescavadeira Case 
580N, lotadas na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 6.682,67 (seis mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais e sessenta e sete centavos). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 14/07/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 317/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 14/07/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2.4  Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 
proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será 



 

 

automaticamente desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo 
admitida posterior complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na 
legislação vigente e neste Edital. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no 
município de Bom Jardim de Goiás – GO. 
6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos 
serviços no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a 
retirada do veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do 
veículo após a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela 
Administração. 
6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 
o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 
conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 
atendimento das demandas públicas. 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 09 de julho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 

 
 
 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças, óleo lubrificante e 
serviços mecânicos para manutenção corretiva da Pá Carregadeira XCMG e Retroescavadeira Case 
580N, lotadas na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR TOTAL 

 PÁ CARREGADEIRA XCMG    

1 KIT FILTRO AR PRIM/SEC 860113056 01   

2 FILTRO ÓLEO 860140941 01   

3 FILTRO SEP. ÁGUA RACOR 86013977 01   

4 FILTRO COMBUSTÍVEL 860149482 01   

5 FILTRO TRANSMISSÃO 800107060 01   

6 FILTRO AR ZPAG2X 803086817 01   

7 FILTRO RETORNO ÓLEO 803164329 01   

8 FILTRO AR CONDICIONADO 860162258 01   

9 FILTRO AR CONDICIONADO 860162259 01   

10 FILTRO PESCADOR DIESEL 803164228 01   

11 BALDE ÓLEO 15W40 01   

12 BALDE ÓLEO 68 01   

13 SERVIÇO MECÂNICO    

     

 RETROESCAVADEIRA CASE 580N    

1 FILTRO ÓLEO 01   

2 FILTRO COMBUSTÍVEL 01   

3 FILTRO AR EXTERNO 01   

4 FILTRO AR INTERNO 01   

5 BALDE ÓLEO 15W40 01   

6 BALDE ÓLEO 10W30 01   

7 SERVIÇO MECÂNICO    

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   



 

 

 
Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 

 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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DAS coNDrçÕrs cnnars on coxrnareçÃo
Solicitação de conhatação de empresa especializada para o fornecimento de
peças e insumos, bem como execução de serviços mecânicos no local,
destinados à manutenção corretiva da Pá Carregadeira XCMG e da
Retroescavadeira Case 580N, pertencentes à Secretaria Municipal de
Infraestrufura, visando restabelecer o adequado funcionamento dos

u1 mentos.

1.1. O serviço é enquadrado como conünuado, tendo em vista a necessidade de
seu uso mensal e contínuo;

Prefeitura Municipal de Bom fardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de InÍraestrutura -

Pá carre deira XCMG
ITEM UN QUANT.

01 Kit filtro ar rim/sec. 860113056 PC 01

Filtro óleo 860140941 PC 01
03 Filtro arucor 860139777 PC 01
04 Filko combustível 860149482
05 - Fil 7060transmissã 8001o
06

07 torno'ólêo
08

01
10 01
11

228Fil or diesel 8031

15w40 01

mecânicoSeni
Retros Case 580Ncavadeirâ

rc 01

PC 01

05 Balde leo 15W40 BD 01
06 Balde Oleo '10W30 BD 01
07 Serviço Mecânico

Sala { CEP. 73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: obras@bomiardim go.sov.br.

DESCRIÇAO DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇAO

02

PC 01

PC 01

] Filtro ar z.pag2x U03G6817 PC 01
'r, PCr. 01

i Filtro ar-condicionado 86fi62258 PC 01
09 'Filtro'âr<onllicionado 8601 62259 rc

PC
BD
BD12. ^ti

01

01

02- ,,,:..PC
01

03 Ar
44. Filtro Ai Interno rc
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2. zuNDAMENTeçÃo r orscnlçÃo DA NECESSTDADE DA
coNrn.LreçÃo.

2.1. Assegurar o Íornecimento de peças e insumos e a execução de serviços
mecânicos no local necessários à manutenção corretiva da Pá Carregadeira
XCMG e da Retroescavadeira Case 580N, com a finalidade de restabelecer a
eÍiciência operacional, a segurança dos equipamentos e garantir a
continuidade das atividades e serviços desenvolvidos pela Secretaria
Municipal de Irúraestrutura.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COprO Upr rooo
3.1. A solução escolhida e a modalidade de dispensa de licitação em função do

valor, considerando a necessidade de entrega imediata dos
produtos/materiais, bem como o valor total estimado para contratação,
conforme disposto no Art.75, inc. I da l,ei 74.133 / 2l;

Art. 75, é ilispenstiuel a licitação:

(cem ruil renis),
de aeíoúos

s nn Lei no 71Art.1o os ztalores esta abril de
2021, na .forma dó Al?zxa'.

Art. 75, caput, inciso I
R$ 130.984,20 (cento e trinta mil not ecentos e oitenttt e quatro renis e pinte centaztos

competitividade de mercado.

4.1. Subcontratação:

4.1.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Prefeitura Municipal de Bom fardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Sala { CEP. 73245-ff0 - Praça da Matriz - Webmait: obrasialbomiâr.lim.so ,gov.br.

4. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

4.2. Exigência de garantia de contratação:

4.2.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e
seguintes da Lei n. 14.133/ 27, a Íim ampliar a competitividade.

4.3. Vistoria:
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4.3.í.Não será exigida vistoria prévia do local para prestação dos

5. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

5.1 . Local e horiário de execução dos materiais

5.1.1.4 contratada deverá entregaÍ no Praça fosé Benjamim, s/rL Centro,
Bom Jardim de Goiás-GO CEP 76245-000 após a emissão da ordem
de fomecimento;

5.2. Garantia dos materiais

5.2.1.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. O co11[atg ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente
as cláusulas avençadas e âs noÍrnas da Lei no

1,4. res

arciáli '

s,try,êtra
i?!"írtt!?!tãr!7!

to, or de paralis
o será prorioo crono

correspondente;,.anotadas:tais cjrcunstâneias mediante simples apostila;

6.3. . As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre quc o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc

6.6. Fiscalização

Prefeitura Municipal de Bom fardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Sala q CEP.73245M - haça da Matriz - Webmail: qlrasi?bomiarclim.so. ov.br

materiais.

de sua

XI
6.2. Em casÕ

q.4.,,.Q.,órgão qurentidadg:poderá corrrracar Íepreserltante. a eqrpresa parq ,adoção
de prpwidêrrcias que devam ser cumpridas de imediato;

0.5. Àpós'a assinatura do 
"or,t 

uto o, instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
inÍormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
Íiscalizaçáo, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aÍerição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre oukos;

rer
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6.6.1 .A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
n' 14.133, de 2021., art.117, caput).

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade veriÍicada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se

constate que a CONTRATADA:

7.1.1. Nào produzir os resultados acordados;

7.1.2.Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.3.Deixar de utilizar materiais e recursos humânos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

7.2. Recebimento

serâo receb no prazo de 3 (tIês)

idoi dêv te

dos, quantl

Liquidaçã

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da l.ei
n'14.133, de2021. e Ar,ts. 22, X e 23, X do Decreto n" 11.2,16, de

7.3.'1.Parâ fins de liquidaçãó, o sétor compctente deverá verificar se a

ntrta Íiscal ou instrumento de cobranca cquivalenl.e apresentado
' expressa os elementôs necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) prnzo de oalidade;

b) daln da emissão;

c) dados do contrato e da órgao rcntratante;

il) oalor a pagar; e

el eoentual destaque do ztalor de retenfies tibutiias cabíoeis.

7.3.2.Havendo erro Íut apresentação da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

Prefeitura Municipal de Bom fardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de InÍraestrutura -
Sala { CEP. 732t15-000 - Praça da Matriz - Webmail: qfuas<lbomi"aul1tu.Sg.'CQy.bt.

2022);



7.4. Prazo de pagamento

7.4.1.O pagamento s€rá efetuado no pÍazo de até 30 (trinta) dias
contadós da liquidação da nota Íiscal.

7.5. Forma de pagamento

7.5. í .O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para' crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
conkatado;
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medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação
da regularização da sifuação, sem ônus ao contratante;

7.3.3.4 nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação cla regulariclacle
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos
oÍiciais;

7.3.4.Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será
proviclenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo cle 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo praz(),
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, poÍ
igual período, a critério do contratante;

7.3.5.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efefuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

, 'ftéditl'
1: o,il-e1sioúndá a irregularidade, oçqntratânte deyerá adotar as,
' 'medidas nêcessárias à rescisâo ôontrafual iros autos do processo

administrativo correspondente, assegurada ao contrataclo a ampla
defusa.

7.3.7.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizaclos normalmente, até que se cleci.ia pãta rescisão c1<r

contrato, caso o contràtado irão regularize sua situação fiscal

7.5.2.5erá considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a orc{em bancária para pag,amento;

7.S.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável;

Prefeitura Municipal de Bom Jardim d
Sala 4/ C8P.73245-000 - Praça da Matri

retaria Municipal de Infraestrutura -
ras(, !Lo-mi a rd iE gq€p{).f .

e Goiás-GO/ Sec
z - Webmail: qf
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T.5.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pâgamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.5.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida
Lei Complementar.

8.1.1.O fornecedor será seiecionado por meio da realização de

procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO, com adoção do
critério de julgamento peio MENOR PREçO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

execução d será empreitado poJ pleço

8.3;:L1. Empresáio indiaidual: inscição no Registro" P úblico de

respectiaa sede;

8,3.7,2. Microempremileilor bilioiilual - MEI: Certifcado ila
Candiçao de Microempreendedor lndiaidual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à oeifcação da autenticidade no

sí tio http s ://un o at. go zt.b r /e mp r e s as - e - ne go cio s/p t -
br/empreendedor;

8.3.L.3. Sociedaile empresáia, sociedaile limitaila
unipessoal - SLU ou socieilaile identificaila como
empresa indioiilual ile responsabiliilade limitada -
EIRELI: insciúo do qto constituüoo, estatuto ou contrato
socinl no Re§stro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestautura -
Sala { CEP. 732454O0 - Praça da Matriz - Webmail: obrasirr:bomiarcli m.go.gov.br.

o.J.

8 3.1 Habilitação jurÍdica
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lunta Comercial da respectiaa xile, acompanhada de

documento comprobatóio de seus administradores;

8.3.1.4. Empresário indioidual: inscição no Registro Público de

Empresas Mercanüs, a cargo da lunta Comercial da

respectiaa sede;

8,3,1.5. Socieilade simples: inscição do ato consütuüao no
Registro Ciail de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatóio de sans

administradores .

8.3.2.Habilitação fiscal, social e trabalhista

8,3.2.L. Prwa de inscifio no Cadastro Nacional de Pessoas

Juidicas;

8.3,2.2. Protta de regulaidade fiscal perante a Eazenila Nacional,
mediante apresentação de certidão da co untamente' pela Secretnin dn Receitn Federal do

Farenda

,ltao (DAU) dmi s

fi

N acionol .

8.3.2.3. Proua dc regulaúdade com o Fundo de Cartntia do Tempo

de Seruiço ( FGTS);

U,Zk.,Prwa de.,twxistênçia.de debiloç, inadqAphdas pery$teg

, Jl.qstiça do Trabalho, mediante a,gpresertqÇão,.de urtidão ...

:: .r.le?rúi?)a au psitizu am efeitu: de negatian, nos.,termas do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprot:ada

pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 083;

8.3.2.5. Prot a de inscição no cadastro de contibuintes Estadual

ou Municipnl relatioo ao domicíJio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu rafio de atiz,idade e compatíttel con o objeto

confuafual;

8.3.2.6. Prozra de regulaidade com a Fazenda Estadual ou

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relatizta à

atioidade em cujo exercício contrata ou concorre.

Prefeitura Municipal de Bon fardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de InÍraestrutura -
Sala! CEP.71245-000 - Praça da Matriz - Webmait obrasú;bomiardim so.sov.br.
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9. ADEQUAçÃOOnça,rfir{TÁRrA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos especíÍicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal
pâra o ano em exercício, conÍorme codiÍicação expedida pelo Departamento
Contábil.

Bom Jardim de Goiás - GO, 04 de maio de 2026.

l,ht/tt ?4,r-Ynf,r;t BJ*
Bailão

de

SECRETAR A MUNICIPAL DE

BOM JARDIM DE GOIAS

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de
Sala ! CEP , 7324íO00 - Praça da Makiz

Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura
- Webmait obras(?bomjardi m.go. gov.br.
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